
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA CREA-PB

ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n° 1237426/2025)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional para
prestação de serviços referentes a realização de exames médicos ocupacionais e perícia médica, a fim

de atender às necessidades do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO QUANT.

VALOR

UNIT.

VALOR TO-

TAL

1 Exames admissionais 100 R$ 36,96 R$ 3.695,75

2
Exames periódicos 150 R$ 36,71 R$ 5.506,13

3 Exames demissionais 100 R$ 37,33 R$ 3.733,25

4 Exame de retorno ao trabalho 50 R$ 36,96 R$ 1.847,88

5 Perícia Médica 05 3.755,38 18.776.88

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 33.559,88

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço continuado, sem fornecimento de

mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

n° 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação pleiteada é justificada pela obrigatoriedade de atendimento aos ditames do ar-

Norma Regulamentadora - NR 07; , p
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2.2. A contratação constante do objeto em questão é justificada pela inexistência no quadro funci-

onal desse Conselho de profissionais habilitados para a referida prestação dos serviços;

2.3. Acrescenta-se, ainda, que a contratação pretendida nesse Termo implicará para identificação

dos possíveis riscos a partir da avaliação da capacidade laborativa e as possíveis repercussões do

trabalho sobre a saúde, contribuindo, assim, com a proteção do ambiente organizacional e para qua-

lidade de vida dos funcionários;

2.4. Finalmente, a contratação pretendida objetiva, ainda, atender as determinações estabelecidas

no Decreto 8.373/14, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Provi-

denciarias e Trabalhistas - e-Social, na qual deverão ser enviados os dados de segurança e saúde no

trabalho (SST).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso III
do § 1º do art.18 da lei 14.133/2021.

3.1 Previsão para o início da execução dos serviços: Imediato.

3.2 O licitante deve proporcionar as prestações dos serviços, objetivando atender as necessidades

do CREA-PB, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste

Termo de Referência.

3.3 Critério de julgamento das propostas: menor preço.

3.4 Caracterização dos serviços: trata-se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva.

3.5 Subcontratação: Não é admitida subcontratação.

3.6 Obrigações específicas da Contratada serão detalhadas no Termo de Referência e no contrato.

3.7 Cronograma fisico e financeiro: os serviços e os pagamentos serão apurados de acordo com a

execução dos serviços demandados.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO ОВЈЕТО E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. Contratação de uma empresa que forneça todo serviço conforme relatado neste Termo de

Referência.

4.2.
A solução terá um contrato de prestação de serviços que tem a vigência de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura do contrato.

4.3. A solução será realizada de acordo com as disposições do artigo 168 da Consolidação das Leis

Trabalhistas, com a redação dada pela Lei nº. 7.855/1989 e a Norma Regulamentadora - NR 07.

4.4. Os laudos deverão conter no mínimo os seguintes dados:

4.4.1. Nome completo do (a) trabalhador (a), o número de registro de sua identidade e sua função,

riscos ocupacionais específicos existentes ou a ausência deles, na atividade do (a) empregado (a);

4.4.2. Indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o(a) trabalhador(a), incluindo os
exames complementares e a data em que foram realizados, se for o caso.
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4.4.3. Nome do(a) médico(a) encarregado(a) do exame, data e assinatura, carimbo contendo seu nú-

mero de inscrição no Conselho Regional de Medicina.

4.4.4. Definição de apto ou inapto para a função específica que o(a) trabalhador(a) vai exercer,
exerce ou exerceu.

4.5. Os resultados dos exames deverão ser incluídos no E-social pela contratada em até 3 dias após

sua realização, por meio de procuração eletrônica fornecida pelo CREA – РВ.

4.6. A contratada deve disponibilizar uma unidade móvel quando solicitado pela contratante para

execução do objeto.

4.7. O quantitativo referente aos itens informados no quadro do tópico 1.1 é estimativo e serve

somente como referência para elaboração da proposta, não tendo o Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Paraíba a obrigatoriedade de utilizar o total do quantitativo estimado.

e4.8. Os itens informados no quadro do tópico 1.1 deste Termo serão pagos conforme demanda

solicitação do CREA-PB. O repasse efetivo à empresa contratada, referente ao valor a ser pago por

esses serviços prestados será calculado considerando-se o quantitativo efetivamente utilizado.

4.9. Nos preços propostos deverão estar inclusas todas as despesas relacionadas com o objeto da

contratação, como impostos, taxas, despesas com transportes e outras despesas decorrentes de exi-
gência legal.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

5.1. Não é admitida subcontratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Condições de Entrega

6.1. A entrega do serviço ocorrerá sob demanda, considerando a solicitação realizada pelos fiscais do
contrato.

6.2. O atendimento e serviços ora licitados deverão ser prestados em consultórios e clinicas

pertencentes a licitante, localizados nas cidades de João Pessoa e Campina Grande.

Garantia, manutenção e assistência técnica

6.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAТО

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
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